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PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

LEI MUNICIPAL Nº 136/2013 

LEI MUNICIPAL Nº 136/2013. DE 08 DE MARÇO de 2013. DISPOE 

SOBRE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,  faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica a 

Unidade Escolar Municipal “Senna Rosa”, localizada no Povoado Timbaúba, 

Município de São Mateus do Maranhão – MA, de agora em diante denomi- 

nada  UNIDADE  ESCOLAR  “LUIZ  GONZAGA PALHANO BATISTA.” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 3º - 

Revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de 

São Mateus do Maranhão - MA., 08 de março de 2013. HAMILTON 

NOGUEIRA ARAGÃO Prefeito Municipal 

 
 

PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

DECRETO N° 001/2019 

DECRETO N° 001/2019 DE 09 DE JANEIRO DE 2019. FIXA O CA- 

LENDÁRIO DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICI- 

PAIS, ALUGUEIS DE IMOVEIS, LOCAÇÃO DE VEICULOS, 

FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO DA PREFEI- 

TURA MUNICIPAL E DEMAIS UNIDADES GESTORAS. O PRE- 

FEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTA- 

DO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 

em pleno exercício do cargo. DECRETA: Art. 1° - O calendário de 

pagamento dos servidores municipais efetivos e comissionados, relativo ao 

exercício de 2019 obedecerá às datas: 5º (Quinto) Dia Útil de cada mês: 

Servidores efetivos; 13º (Decimo Terceiro) Dia Útil de cada mês: Comis- 

sionados. Art. 2° - O pagamento dos Alugueis de Imóveis e Locação de 

Veículos será efetuado nos dias 11 a 14 de cada mês. Art. 3º - O pagamen- 

to dos Fornecedores e Prestadores de Serviços será efetuado nos dias 15 a 

20 de cada mês. Art. 4º - O pagamento da Câmara Municipal será efetuado 

no dia 20 de cada mês. Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus do Mara- 

nhão, Estado do Maranhão, aos 09 dias do mês de Janeiro de 2019. 

Hamilton Nogueira Aragão Prefeito Municipal 
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